
cÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ 
SP 

EMENDA A LEI ORGÂNICA N° 10, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020. 
(Revisão - promulgada em 07/12/2011) 

Dá nova redação ao inciso 111 do artigo 
30. da Lei Orgânica do Município de 
Mau~ conforme dispõe. 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Mauá, usando das atribuições que lhe 
. são conferidas pelo Art. 27, § 2° da lei Orgânica do Município de Mauá, faz saber quer a 
Câmara Municipal de Mauá aprovou e ela promulga a seguinte Emenda à Lei Orgânica: 

Art. 10 - O inciso 111 do art. 30 da Lei Orgânica do Município de Mauá, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 30 .... 

111- organização administrativa e matéria orçamentária, serviços públicos e pessoal. da 
administração; 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Mauá, 16 de novembro de 2020, 65° da emancipação 
político-administrativa do Município. 
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